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Por que a unidade precisa implantar a Ordem de Serviço (OS)?



A ordem de serviço (OS) na CLT é um documento formal que a empresa 

fornece aos empregados para instruí-los sobre as atividades a serem 

realizadas, os riscos envolvidos e as precauções de segurança necessárias 

para evitar acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. É um documento 

obrigatório, previsto no Art. 157 da CLT, e também regulamentado pela 

Norma Regulamentadora 1 (NR 1).



Art. 157 do Decreto-lei nº 5.452 | Consolidação das Leis do Trabalho, de 01 

de maio de 1943

"Art. 157 - Cabe às empresas: (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; (Incluído 

pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

II - instruir os empregados, através de ordens de serviço (g.n.), quanto às 

precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças 

ocupacionais; (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional competente; 

(Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente. (Incluído pela Lei 

nº 6.514, de 22.12.1977)"



Referência normativa:

A unidade precisa cumprir a NR-01. A ordem de 

serviço é a forma legal do empregador comunicar 

os riscos ao empregado público.



Qual a função da Ordem de Serviço?



Ordem de serviço - função:

• A função da Ordem de serviço (OS) é fazer uma comunicação oficial e documentada dos 

riscos a que o agente público está exposto. A OS resume o ambiente de trabalho ou 

Grupo de Exposição Similar (GES).

• Para que seja efetiva, o representante do empregador (no caso o Chefe de Serviço 

Administrativo e Financeiro), deve expô-la aos agentes públicos, explicando como 

identificar o GES de cada um.



Como implantar a ordem de serviço?



Ordem de serviço - implantação:

• O ideal é que a gestão da unidade – liderada pelo Chefe de Serviço – promova uma 

reunião com o contingente da escola. Explique a função e os ambientes de riscos (GES) 

da OS.

• Caso algum agente público não tenha participado, o Chefe de Serviço poderá fazer uma 

conversa em especial e coletar a assinatura dele numa OS individual.

• Os documentos assinados (originais) devem ser arquivados na unidade e ficarem 

disponíveis para consulta e/ou fiscalização do trabalho.



Como preencher a ordem de serviço?



Ordem de serviço - preenchimento:

• Depois das explicações feitas e as dúvidas sanadas, o Chefe de Serviço deve preencher a 

OS e coletar a assinatura dos participantes na OS coletiva. O preenchimento deve ser 

feito apenas nos campos destacados em amarelo.

• Em caso de conversa individual, com um agente público que não participou da reunião, 

coletar a assinatura dele numa OS individual. O preenchimento é similar ao da OS 

coletiva.

ATENÇÃO! Nenhum outro campo (que não sejam os destacados em amarelo) deve ser 

preenchido ou modificado.



Ordem de serviço - preenchimento:

Preencher os destaques em amarelo em todas as páginas.



Ordem de serviço - preenchimento:

Preencher também os destaques em amarelo em todas as páginas.



Caso um agente público se recusar a assinar a Ordem de Serviço, 
o que deve ser feito?



Ordem de serviço – recusa da assinatura:

• Caso um agente público se recuse a assinar a ordem de serviço, fazer o registro do fato 

na própria OS ou numa ata de reunião, especificando o fato. Coletar a assinatura de duas 

testemunhas do ocorrido.

• Caso o registro e a assinatura das testemunhas da não assinatura tenham sido feitas 

numa ata de reunião, arquivar esta ata em conjunto com as Ordem de Serviço assinadas.



Se for coletada a assinatura numa OS coletiva, preciso coletar também a assinatura 
na OS individual?



Ordem de serviço – coleta de assinatura nos formulários padrão:

• Não. A assinatura precisa constar apenas em pelo menos um dos tipos de formulário 

(coletivo ou individual).

• Os dois tipos de formulário foram criados apenas para facilitar a coleta – se coletiva 

(numa reunião) ou individual (conversas singelas).



Todos os agentes públicos lotados na unidade precisam assinar a OS?



Ordem de serviço – coleta de assinatura nos formulários padrão:

• Não. Somente os trabalhadores que atuam efetivamente na unidade.

• Professores que ampliam a atuação na unidade em questão devem assinar também, 

mesmo que não seja esta a sede deles.

• Professores que tenham a unidade em questão como sede – mas não atuam nesta – 

devem assinar a OS na unidade em que trabalham (sejam elas quantas forem). Portanto 

não assinam na sede em que não trabalham.

• Professores que têm sede na unidade em questão, trabalham nesta e ampliam também 

em outras, devem assinar a OS em todas as unidades em que trabalham efetivamente.



Posso entregar uma cópia da OS para o servidor?



Ordem de serviço – cópia para o servidor:

• Sim, caso o servidor faça questão disso. Mas, devem ser tomadas as precauções com os 

dados sensíveis constantes na OS, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD).

• A unidade poderia fornecer uma cópia sem preencher, para atender ao pedido do servidor 

ou utilizar o modelo do OS individual.



Posso divulgar a OS na unidade?



Ordem de serviço – divulgação:

• Sim. Pode ser, por exemplo, afixada no quadro de avisos e/ou registrada na ata de reunião da 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio (CIPA).

• Também devem ser tomadas as precauções com os dados sensíveis, de acordo com a LGPD. 

Portanto, recomenda-se afixar uma via sem preenchimento.



Quais os riscos do trabalho devem ser comunicados aos agentes 
públicos, conforme estão na OS?



Ordem de serviço – riscos a serem comunicados:

• Tomemos como exemplo a Etec 191. O GES-02 é “Sala de Aula Teórica/Informática”. Primeiro 

verificar o tema na Ordem de Serviço.

• Uma sala de informática e/ou de aulas teóricas, têm riscos similares ao de aulas teóricas. 

Portanto é a segunda linha (item 2) da tabela da OS.

• A coluna 3 dessa tabela traz os detalhes gerais da atividade.

• A coluna 4 traz as recomendações de segurança.

• Cada agente público deve “enxergar” o seu ambiente (GES) de enquadramento.



Ordem de serviço – riscos a serem comunicados:



Como relacionar as medidas de mitigação dos riscos com um GES?



Ordem de serviço – medidas de controle para os riscos:

• Tomemos ainda como exemplo a Etec 191 e o GES-02. Verificar na quinta coluna as medidas 

relacionadas.

• Veja que na tabela está registrado para que sejam verificadas as medidas de controle (EPI, 

EPC e Administrativas) relativas ao grupo de exposição similar (GES) do ambiente em que o 

agente público exerce sua atividade profissional.

• Veja o GES no Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) da Unidade – verificar as páginas 

do GES de interesse.

• As medidas de controle estão relacionadas nos Anexos V e 1a do PGR. São planilhas de 

trabalho para controle. O Anexo V faz referência aos riscos. O Anexo 1a traz o plano de ação 

para melhor visualização. Solicite orientação caso não fique claro.



Ordem de serviço – mitigação dos riscos:



GES – mitigação dos riscos:

Depois, no GES há um 

detalhamento dos riscos e 

medidas de controle, descritos de 

maneira geral na OS.



GES – mitigação dos riscos:

Dados do risco

Medidas de 
controle



GES – mitigação dos riscos:

Dados do risco

Medidas de 
controle



GES – mitigação dos riscos:

Dados do risco

Medidas de 
controle



GES – mitigação dos riscos:



Onde posso encontrar os documentos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), 

incluindo o PGR citado?



Documentos de SST:

• Os documentos de SST foram enviados para a unidade através de um link para baixar.



Documentos de SST:

• A relação de documentos tem este aspecto geral.

• Consulte alguém com conhecimento de informática, caso tenha dúvidas de como baixar os documentos.



Mas, quais Equipamento de Proteção Individual (EPI) são necessários para os GES?



EPI:

• Verifique o Anexo I do LTCAT (veja a relação de documentos recebidos), na aba do respectivo 
GES. Veja que cada linha refere-se a curso e componente curricular.

Para o GES-02, não há 
previsão de EPI.



EPI:

• Outra forma é verificar o Anexo 1b do PGR:

Veja que para esta 

unidade, não há previsão 

de EPI, porque os cursos 

são administrativos. Mas, 

se houvesse previsão, 

haveria um anexo em 

planilha Excel, na relação 

de documentos.



OBRIGADO
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